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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO
PARECER

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 21/2023
ASSUNTO: Declara Patrimônio Cultural Imaterial do município de Botucatu a Banda Sinfônica Municipal “Corporação Musical Dr. Damião Pinheiro Machado".

AUTOR: Vereadores Palhinha e Marcelo Sleiman
Dentre as competências desta Comissão está a preservação e valorização da cultura. 
Completando 75 anos em 2023, a Banda Sinfônica Municipal “Corporação Musical Dr. Damião Pinheiro Machado foi criada em 9 de abril de 1948 pela Lei nº 12 e recebeu este nome em homenagem ao advogado e político Doutor Damião Pinheiro Machado. 
É, incontestavelmente, um dos grandes símbolos culturais do município, além de fomentar e popularizar a música clássica através de adaptações de temas de filmes e de diversos ritmos da música popular brasileira, caracterizando-se como um patrimônio cultural de Botucatu, comprovada pela população que marca presença significativa nas inúmeras apresentações da banda.
Consta na justificativa que se entende por bens culturais de natureza imaterial as práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer, celebrações, formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas e lugares como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais coletivas transmitidas de geração a geração.
Posto isto, o presente projeto tem por objetivo declarar como patrimônio cultural imaterial, a Banda Sinfônica Municipal em reconhecimento a sua beleza artística e cultural, bem como pela interação de sua história e continuidade contribuindo para a diversidade cultural e musical no município.
Senso assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de março de 2023.
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